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ESTADO Dl': r.IATO G1WSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI 1'I11 1.726, (ia ,~ de janeiro de 1 962. 

Concede Cr& 500.000.00 (qui 
nhentos mil cruzeiroa) para auxlliõ 
à construção do HospitRl d~ ELMIRIA 
SILvilllIO,DE SIDROLÃNDU. 

o PRESIDEN'l!E DA ASSEl;BI,tU LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, 

Faço saber que a As~embléia Leg~Blativa do Estado de 
ereta e eu promulso nos t~rmOG do paragrafo 22 do artigo -
16. da Constituiçao do Es:;ado, a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Govêrno do Estado autorizado a con 
ceder Cri 5(~.OOO,OO (~inhcntoG m~ cruzeiros) co~o auxi­
lio a construção do Hospital S?cieaade Beneficente DA EU4! 
RIA SILV~IO DARBOSA,DE SIDROLANDIA. 

Ar+.igo 2Q - A despesa desta lei correrá por conta do 
excesso de arreCQdaç~o9 da presente exerclcio. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d5.sposições em contrá.rio. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 4- d. j!. 
neiro de 1962. • 
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